
CI &DC OE 

1 
NO coputp•to 00 BAIXO SUL 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.0 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N0 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 198/2025 
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MUNICÍPIO DE ITUBERA - ESTADO DA BAHIA 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA EM COMEMORAÇÃO AOS 
FESTEJOS JUNINOS QUE REALIZAR-SE-Á NO PERÍODO DE 21 A 24 DE JUNHO 
DE 2025, NO MUNICÍPIO DE ITUBERÁ - BAHIA; 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 467.283,33 (quatrocentos e sessenta e sete mil e duzentos e oitenta e três 
reais e trinta e três centavos); 

DATA, HORARIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
DIA: 05/06/2025 
HORÁRIO: 09H:01MIN (horário de Brasilia); 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Licitação ID. N° 387482. 
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NO CORADA0 DO BAIXO SUL 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.9 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 198/2025 

O MUNICÍPIO DE ITUBERA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o ng 14.195.333/0001-28, com sede na Rua Coronel Barachísio 

Lisboa, ng 91 - Bairro Centro - CEP 45.435-000, por intermédio do sua Pregoeira, a Sr.a 

Luzinélia de Oliveira Santos, e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria ng 

001/2025, de 0 lde janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do critério de 

julgamento: menor prep por grupo de itens, conforme constante no Processo 

Administrativo n9 198/2025, dentro das especificações constantes neste Edital e seus 

Anexos. 0 processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no 

presente Edital, pela Lei Federal ng 14.133/21, Lei Complementar 123/06, Decreto 

Municipal ng 202/2023, de 13 de março de 2023, Decreto Municipal ng 287/2024, de 07 

de maio de 2024, Decreto Federal ng 11.462, de 31 de março de 2023, subsidiariamente, 

e pelas normas e condições fixadas neste Instrumento Convocatório. 

0 Edital está disponível no site: 

Tempo de disputa: 

Modo de disputa: 

Inicio do acolhimento de propostas: 

Data da e Horário da sessão pública: 

733256-9100 
Rua Cel. Barachisio Lisboa, 91- Centro 

itubera - BA, CEP; 45435-000 

ACESSE NOSSO SITE 

itubera.ba.gov.br 

PORTAL NACIONALDE COMPRAS PUBLICAS 
https://pncp.gov.briapp/editais 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Licitação ID. N° 387482 

15min (mais o tempo aleatório do sistema) 

Aberto e fechado 

As 08h:00min do dia 22/05/2025 (Horário de 
Brasilia). 
As 09h:Olmin do dia 05/06/2025 (Horário de 
Brasilia). 
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NO CORAÇÃO DO BAIXO SUL 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS 

JUNINOS QUE REALIZAR-SE-Á NO PERÍODO DE 21 A 24 DE JUNHO DE 2025, NO 

MUNICÍPIO DE [TUBER/Ft - BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado será o de menor prep por grupo de 

itens, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a 

todas as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, inclusive 

quanto A documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, 

que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que 

tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Portal de 

Compras Públicas, para a obtenção de chave de identificação ou senha 

individual. 

2.2. Os itens serão destinados A Ampla Participação. 

2.3. Não poderão participar da licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

733256-0100 
Pua Cel. Berachlsio Lisboa, 91- Centro 
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ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

2.3.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.3.10. Mk) poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art 9° da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. 0 impedimento de que trata o item 2.4.3 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
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Pua Cel. Barachisio Lisboa, 91- Centro 
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a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.4.1 e 2.4.2 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.7. 0 disposto nos itens 2.4.1 e 2.4.2 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei ng 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 
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Pua Cel. Barachisio Lisboa, 91-Centro 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 

52 da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas especificas. 

3.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° 

ao 32 do art. 42, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalag.ão do campo "não" apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante As 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá As seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

733256-8100 
Rua Cel. Barachisio Lisboa, 91- Centro 
itubera - BA, CEP: 45435-000 

ACESSE NOSSO SITE 
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f prefeituradeitubera 
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3.9.3. 0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor prep; e 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.11. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometera sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com apreço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio 

do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

733256-WOO 
Pua Cel. Barachisio Lisboa, 91- Centro 
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art 12 e no inciso III do art 52 da 

Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas. 

4.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° 

ao 32 do art. 42, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.5. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

4.6. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "ilk)" apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante ás 

sangeies previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá As seguintes regras: 

4.12. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.13. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.14. 0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.15. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor prep; e 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.17. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

4.18. 0 licitante deverá no momento de apresentação da proposta, conforme 

descrito §12 do artigo 58, da Lei 14.133/2021, comprovar o recolhimento de 

733256-8100 
Pua Cel. Barachisio Lisboa, 91- Centro 

Itubera - SA, CEP: 45435-000 
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quantia a titulo de garantia de proposta, nas mesmas modalidades previstas no 

art. 96, §1°, da mesma Lei, limitada a 1% do valor estimado na licitação, de 

acordo com cada lote que deseja participar em favor da Prefeitura Municipal 

de Ituberd, ou nas condições estabelecidas abaixo: 

4.19. Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

4.20. Seguro-garantia; 

4.21. Fiança — bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; 

4.22. Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.23. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ NO 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA PORTAL 

COMPRAS PÚBLICAS, DEVERA SER CADASTRADO 0 VALOR GLOBAL POR 

LOTE E ANEXAR A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL ESCRITA SEM 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

4.24. POSTERIORMENTE, A EMPRESA ARREMATANTE, CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR SERA CONVOCADA A ANEXAR NO SISTEMA PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS A PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS FINAL ESCRITA 

COM OS PREÇOS UNITÁRIOS READEQUADOS AO VALOR PROPOSTO, 

PREFERENCIALMENTE EM ARQUIVO ÚNICO NO FORMATO PDF OU ZIP; 

4.25. A proposta deverá conter: 

4.26. Indicação do "menor valor do lote" que deseja participar considerando todas 

as informações deste edital, obrigatoriamente as contidas nos Anexos, para 
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tanto se faz necessária à apresentação dos valores unitários, de cada item, 

utilizando duas casas decimais. (Exemplo: R$ 1,00). 

4.27. Descrição do objeto, contendo as informações similaies à especificação do 

Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 

4.28. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

• valor unitário e total; 

• Descrição resumida do objeto. 

4.29. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.30. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.31. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.32. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.33. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, se o produto ofertado é manufaturado 

nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência. 

4.34. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.35. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos Órgãos de Controle 

Externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

DA PROPOSTA FÍSICA 

4.36. A proposta de pregos deverá ser apresentada na forma do Anexo V deste ato 

convocatório, redigida em (01) via em papel timbrado (dispensado o timbre 

para MEI) da licitante, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em estrita observância As 

especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas 

demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente 

identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

4.37. Razão Social, número de inscrição do CNI3j, telefone/fax/e-mail/contato da 

empresa. 

4.38. Prego unitário e global expresso em moeda nacional, fixo e irreajustável, 

inclusas todas as despesas que forem devidas. 

4.39. minima de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura, excluindo os prazos de recurso administrativo. 

4.40. A proposta deve, conforme as especificações deste Edital, precisar os serviços 

a ser executados e conter orçamento detalhado, com a expressa indicação do 

valor anual. 

4.41. Poderá ser exigido Planilha de custos unitários, para os licitantes classificados 

em primeiro lugar contendo os elementos de custos constantes no anexo V. 

dispensados para MEI. 

4.42. Declaração de que a proposta apresentada contempla todas as despesas 

necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento do objeto desta 

licitação, com todos os insumos que compõem o preço tais como as despesas 

com os profissionais envolvidos, alimentação, fardamentos, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
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fiscais, parafiscais, seguros, combustíveis e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, devendo o prego 

ofertado corresponder, rigorosamente, As especificações do objeto licitado, não 

cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de pregos por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

4.43. Havendo divergência entre os valores apresentados em algarismos e aqueles 

apresentados por extenso, a comissão de licitação considerará aqueles 

apresentados por extenso. 

4.44. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 

assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura 

desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 

licitação, na forma da Lei. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeira e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. A licitante somente poderá oferecer lance percentual inferior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema. 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de aproximadamente 1% (um por 

cento) do valor global estimado de cada grupo por lote da licitação. 

5.8. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.9. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. 0 modo de disputa será o "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

lance. 

5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual sell sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.10.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.10.7.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.10.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, sera de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

5.10.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.11. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenara e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 
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5.14. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto ng 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.17.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, sell assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 

distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

n2 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao lance 

definido para a contratação, o Pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

5.19.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.19.4. 0 Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. E facultado ao Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

5.20. Após a negociação do prego, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende As condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ng 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto A existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n°8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN ng 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN ng 3/2018, 

art 29, §1). 

6.3.2. licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN ng 3/2018, art 29, §2). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante sell reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido As ME/EPPs, o Pregoeira verificará 

se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.1 e 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do prego em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referencia; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego 

máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.7. 0 Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município de Ituberá - BA, para orientar sua decisão. Caso o 0rgdo 

não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem 

parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do Pregoeira, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

6.10.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da Area especializada no objeto. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.12. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nQ 

14.133, de 2021. 

6.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.14. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os 
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documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituf-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

6.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública do Município de 

Ituberd, se houver, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei ng 14.133/2021. 

6.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ng 14.133/2021). 

6.18. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especfficas. 

6.19. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

6.20. Considerando que na presente contratação a avaliação previa do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

733256-9100 
Pua Cel. Barachisio Usboa, 91- Centro 

!tut:Jere - BA, CEP: 45435-000 

ACESSE NOSSO SITE 

itubera.ba.gov.br 

saudetitubera.ba.gov.br 

prefeituramunlelpaldeitubera 

prefeituradeitubera 



CI DADE DC 

ITUBERA 
NO CORAÇÃO DO BAIXO SUL 

25 

6.20.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 

pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.20.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

6.21. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação A integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

6.22. A verificação pelo Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.22.1. Os documentos exigidos para habilitação sera) enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÁXIMO 2 (DUAS) HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeira. 

6.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

6.23.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes a época da abertura do certame; e 

6.23.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

6.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
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6.25. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, no prazo de 03 (tit) horas. 

6.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.27. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparado deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.28. Previamente A celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto A 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e Suspensas — CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 

d) Apresentar a Declaração Unificada Conforme Anexo III deste edital; 

6.29. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.30. Para fins de habilitação, deverá o contrato comprovar os seguintes requisitos: 
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DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.31. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

6.32. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.33. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada b. 

verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-

negociosipt-briempreendedor; 

6.34. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.35. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

6.36. Os documentos apresentados deverão estar •acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.37. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.38. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Unido 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
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Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

6.39. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.40. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

6.41. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.42. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

6.43. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.44. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.45. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 72, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que comprove a 

inexistência de menor no quadro da empresa, conforme descrito no Ar. 68, 

inciso Vida lei 14.133/2021. 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.46. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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6.47. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando; 

6.47.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

6.47.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

6.47.3. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.47.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.48. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, o capital mínimo ou o 

patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

6.49. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei ng 14.133, de 2021, art 65, §1). 

6.50. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da area 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.51. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação que 

demonstrem capacidade operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação hora contratado, ou com o item pertinente, por meio da 
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apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

6.51.1. Seri admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

6.51.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

6.51.3. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias ã comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

6.52. Indicação do pessoal técnico disponíveis para a realização do objeto da 

contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos; 

6.53. Apresentar atestado de visita técnica de vistoria dos locais que serão 

ornamentados, objeto desta licitação. 0 atestado deverá estar assinado por 

servidor designado pela Secretaria Municipal de Turismo Cultura e Eventos; 

6.53.1. A visita técnica para vistoria dos locais, deverá ser agendada com 

antecedência através do E-mail: turismo@itubera.ba.gov.br ou Tel.: (73) 3256-

8116. Não será admitida representação de um mesmo representante para 

mais de uma empresa. 

6.53.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 
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6.53.3. A opção pela não realização da vistoria pela licitante implica em total 

responsabilidade pela proposta de preços apresentada, não lhe cabendo o 

direito de alegar desconhecimento dos locais ou pleitear qualquer alteração na 

proposta de pregos, bem como para outros quesitos. 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação 

ou inabilitação de licitantes, A anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema sob pena de preclusào; 

7.3.2. a contagem de prazo para a intenção de recursos se iniciará 

imediatamente após a licitante ser declarada vencedora, ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE em CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA destinado para 

esse fim. 

7.3.3. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer sera de 10 (dez) 

minutos, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema sob pena de 

preclusdo. 

7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art 17 da 

Lei n2 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 

sera iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. 0 recurso sera dirigido A autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Ateis, 

contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (tit) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 

7.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

Pregoeira/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 
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8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Ituberá, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 9.1.4, 9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art 156, §52, da Lei n.2 14.133/2021. 
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8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e A 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art 45, §40 da IN SEGES/ME n.° 73, de 

2022. 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias 'Reis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, 

encaminhará o recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei n2 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em 

sitio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

(ail anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, para o e- mail: licitacao@itubera.ba.gov.br 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município: 

()MAO: 08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

EVENTOS 

UNIDADE: 08008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

EVENTOS 

PROJ/ATIVIDADE: 13.695.11.2.061 - APOIO AS CELEBRAÇÕES CULTURAIS E 

REALIZ. DE EVENTOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 

FONTES DE RECURSOS: 1500; 1701; 1706; 1899 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeira. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasilia - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

odiado infcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

11.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 

https://pncp.gov.br/app/editais 
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11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, as seguintes anexos: 

ANEXO I - 

ANEXO II - 

ANEXO III -

ANEXO IV - 

ANEXO V - 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE 
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA. 

MODELO DE PROPOSTA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.2 012/2025 

PRECUT) ELETRÔNICO N2 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NY 198/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA EM COMEMORAÇÃO AOS 

FESTEJOS JUNINOS QUE REALIZAR-SE-Á NO PERÍODO DE 21 A 24 DE JUNHO 

DE 2025, NO MUNICÍPIO DE ITUBERA - BAHIA, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

i
Confecção, montagem e desmontagem de 
portal medindo 3x2,50m, em Bambil 
tratado, lixado e, fixados com pregos 5x5 
galvanizado e corn barra rosqueivel. 

1 UND R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

2 

Confecção, montagem e desmontagem de 
barracas em bambu, medindo 5x4m, e 
cobertura com lona e palha, fixados corn 
prego galvanizado e arame liso. 

8 UND R$ 1.233,33 11$ 9.866,67 

3 

Confecção, montagem e desmontagem da 
Casa de Farinha, medindo 5x5m, em 
bambu, e cobertura com lona e palha, 
fixada com prego galvanizado e arame 
liso. 

1 UND R$ 3.666,67 R$ 3.666,67 

4 

Confecção, montagem e desmontagem de 
Barracão de bambu 8x8 e cobertura com 
lona e palha, fixada com arame liso e 
pregos galvanizados. 

1 UND R$ 5.300,00 R$ 5.300,00 

S 

Confecção, montagem e desmontagem de 
coreto, medindo 3x3m, em estrutura de 
bambu (músico), e cobertura com lona e 
palha fixado com arame liso e pregos 
galvanizados. 

1 UND R$ 3.000,00 Et$ 3.000,00 

6
Fechamento do entorno do circuito 
principal (avenida) com palha e bambu, 
fixada com arame liso e pregos 
galvanizados. 

80 MT R$ 81,67 R$ 6.533,33 

7 

Confecção, montagem e desmontagem de 
fechamento tipo cerca baixa em bambu 
para os comercializar drinques, montada 
na area do evento. 

50 MT R$ 71,67 R$ 3.583,33 

8
Bandeirola confeccionada em material 
plástico de diversas cores (Azul, branco, 
vermelho, verde, amarelo, roxo, laranja, 
Pink) tendo em seu tamanho de 15 cm de 

500 KG R$ 121,67 R$ 60.833,33 
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largura e 28 cm de altura, costurada em 
fitilho de nylon verde de alta qualidade, 
para instalação na rua de acesso do 
Circuito principal com montagem e 
desmontagem. 

9 

Tenda master - Tipo Guarda-Chuva, para 
preenchimento de Area de 
aproximadamente 40m L x 70m C, 
montada com bandeirola confeccionada 
em material plástico de diversas cores 
(Azul, branco, vermelho, verde, amarelo) 
tendo em seu tamanho de 15 cm de 
largura e 28 cm de altura, fixada com uma 
estrutura metálica no centro, com cabo de 
ago 3,2mm, 1/8 ao redor, com montagem 
e desmontagem 

2 UND R$ 26.166,67 R$ 52.333,33 

10 

Estrutura Cenográfica - BANDEIROLAS 
EM MOSAICO, outdoor em estilo mosaico, 
confeccionada em TNT GR80 de diversas 
cores (Azul, branco, vermelho, verde, 
amarelo) tendo em seu tamanho de 15 cm 
de largura e 30 cm de altura e fita 
metálica, distribuídas a uma distância de 
20cm entre cordas, fixada com cabo de 
aço 3,2mm, 1/8 nas duas extremidades, 
em espaço aproximado de 8m Lx 40m C 
com montagem e desmontagem. 

1 UND ft$ 40.266,67 R$ 40.266,67 

11 

Conjunto cenográfico boneco artístico: 
Boneco gigante com 3,50m de altura, em 
3D, caracterizado de musico nordestino, 
com cabeça em fibra de vidro e pintura 
especial, com roupas em tecido camisaria, 
jeans, cetim e chitão, com detalhes de 
tecidos de alfaiataria, bota maciça de 
fibra, cabelos em kanekalon, com 
Instrumento gigante SANFONA, 
produzida em fibra de vidro, com pintura 
automotiva, forrada com lona translucida 
e com iluminação interna, medindo 
1,40x0,40m e outros assessOrios para 
incremento; 

1 UND R$ 15.333,33 R$ 15.333,33 

12 

Conjunto cenográfico boneco artístico: 
Boneco gigante com 3,50m de altura, em 
3D, caracterizado de musico nordestino, 
com cabeça em fibra de vidro e pintura 
especial, com roupas em tecido camisaria, 
jeans, cetim e chitão, com detalhes de 
tecidos de alfaiataria, bota maciça de 
fibra, cabelos em kanekalon, com 
instrumento gigante ZABUMBA, 
produzida em fibra de vidro, com pintura 
automotiva, forrada com lona translucida 
e com iluminação interna, medindo 
1,40x0,40m e outros assessários para 
incremento; 

1 UND R$ 15.333,33 R$ 15.333,33 

13 
Conjunto cenográfico boneco artístico: 
Boneco gigante com 3,50m de altura, em 
3D, caracteriza do de musico nordestino, 

1 UND R$ 15.333,33 R$ 15.333,33 
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com cabeça em fibra de vidro e pintura 
especial, com roupas em tecido camisaria, 
jeans, cetim e chitão, com detalhes de 
tecidos de alfaiataria, bota maciça de 
fibra, cabelos em Icanelcalon, com 
instrumento gigante TRIANGULO, 
produzida em fibra de vidro, com pintura 
automotiva, forrada com lona translucida 
e com iluminação interna, medindo 
0,30x0,40m e outros assessários para 
incremento. 

14 

Estrutura metálica para Portal Principal 
Torre forrada, plotada com a marca do 
evento e da Prefeitura impressa em lona 
de alta resolução, em estrutura metálica 
revestido com nas laterais em forro nylon 
600 na cor preta e, 220v, portal medindo 
4,0rruc0,90m com montagem e 
desmontagem; 

2 UND R$ 5.733,33 R$ 11.466,67 

15 

Estrutura metálica para Portal Principal 
uma coluna horizontal, plotada com a 
marca do evento e da Prefeitura impressa 
em lona de alta resolução, em estrutura 
metálica revestido com nas laterais em 
forro nylon 600 na cor preta e entornado 
com mangueira luminosa branco frio, 
220v, portal medindo 6,0mx0,90m com 
montagem e desmontagem; 

1 UND R$ 10.200,00 R$ 10.200,00 

16 

Conjunto Decorativo tipo CASA DA ROCA, 
em madeira com revestimento de 
Madeirit naval, com pintura especial 
característica, com elementos 
complementares de casa da roga, como 
candeeiro, fogdo, pote, dentre outros, 
uma varanda com morão em eucalipto 
tratado, todo conjunto medindo 
4,40mx3,30mx0,05m com montagem e 
desmontagem. 

1 UND R$ 52.533,33 R$ 52.533,33 

17

Pega Decorativa tipo, boneco caipira 
chapado, em madeira, com cabelos 
perucaria, forrado em tecido camisaria ou 
oxford quadriculados, traditional de São 
Joao, medindo 2,50mx0,80m com 
montagem e desmontagem. 

2 UND R$ 4.750,00 R$ 9.500,00 

18 

Pep Decorativa tipo Balão 3D, pega em 
estrutura metálica metalon 
20mm/20mm, com forro em tecido 
premium, colorido, luminoso, medindo 
1,60mx0,70m com montagem e 
desmontagem; 

20 UND R$ 1.100,00 R$ 22.000,00 

19 

Peça Decorativa aérea tipo Balão 3D, para 
instalação ao redor da tenda master peça 
em estrutura metálica, com forro em 
tecido premium nas cores amarelo, azul, 
vermelho, verde, luminoso interno, 
medindo 0,60mx0,40m com montagem e 
desmontagem conforme 

200 UND R$ 200,00 R$ 40.000,00 
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20 

Conjunto Decorativa aéreo tipo 
bandeirola chapada, junto a pegas tipo 
sanfona ou balão em moldura vasada 
instalação na rua de acesso, com forro em 
tecido premium nas cores amarelo, azul, 
vermelho, verde, medindo 3,0mx0,80m, 
com montagem e desmontagem. 

8 UND R$ 1.283,33 R$ 10.266,67 

21 

Portal Alternativo em estrutura metálica 
com duas torres forradas, marca do 
evento e da Prefeitura impressa em lona 
de alta resolução, 220v, portal medindo 
3,0mx2,5m corn montagem e 
desmontagem. 

2 UND R$ 3.166,67 11$ 6.333,33 

22 

Portal Alternativo em estrutura metalica 
com uma coluna horizontal, com peças 
tipo girassol GG e no centro a marca do 
evento e da Prefeitura impressa em Iona 
de alta resolução, e entornado com 
mangueira luminosa branco frio, 220v, 
portal medindo 3,0mx2,5m com 
montagem e desmontagem. 

2 UND R$ 4.333,33 R$ 8.666,67 

23 

Pep Decorativa tipo MILHO LUMINOSO, 
em estrutura metalica metalon 
20mm/20mm, forrado em tecido, cor 
direcionada a caracterização de milho, 
finalizada com tiras de corda de piagava, 
medindo 1,50mx0,80 com montagem e 
desmontagem; 

8 UND R$ 1.166,67 R$ 9.333,33 

24 

Peça Decorativa tipo CONJUNTO 
TERRESTRE, composto por balão PP - 
luminoso e canteiro em estrutura 
metalica metalon 20mm/20mm, forrado 
em tecido chitão, diversas cores, 
finalizada com tiras de fita de cetim em 
diversas cores, medindo 1,50mx0,80 com 
montagem e desmontagem; 

12 UND R$ 1.050,00 R$ 12.600,00 

25 

Estrutura decorativa, tipo fogueira 
artesanal em madeira eucalipto tratado 
com 2,0m x 2,0m x 3m com fogo "falso" 
com iluminação interna com montagem e 
desmontagem 

1 UND R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

26 
Cabo de aço 3,2mm, 1/8 sem 
revestimento com montagem e 
desmontagem; 

2000 MTS R$ 7,17 R$ 14.333,33 

27 
Tubos galvanizados 1"x6,0m e ou caibro 
de eucalipto tratado com 13 x 7,0m com 
montagem e desmontagem; 

30 UND R$ 326,67 R$ 9.800,00 

28 
Aro tubular para bandeirolas com 
montagem e desmontagem; 

2 UND R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

29 
Mastro central em tubo galvanizado 
3"x12,0m com montagem e 
desmontagem 

2 UND R$ 4.833,33 R$ 9.666,67 

TOTAL RS 467.283,33 
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0 valor global estimado da contratação é de R$ 467.283,33 (quatrocentos e sessenta e sete 

mil e duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos). 

Em decorrência da especificidade da necessidade ora estudada, sobretudo, se considerado 

o exposto no item "6 LEVANTAMENTO DE MERCADO", concluiu-se que, após o 

levantamento e justificativas apresentadas no referido item, tendo em vista a 

especificidade do projeto/planta para ornamentação para os festejos juninos, realizar-se-

ia, mesmo na fase do ETP, pesquisa direta com 03 (três) fornecedores, conforme disposto 

no Inciso IV do Artigo 23 da Lei 14.133/21, cujas propostas foram juntadas ao processo a 

saber: 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

Disto isto, cabe aqui esclarecer que entre os dias 06 e 06 de maio de 2025, foi realizada 

uma pesquisa direta e como resultado desta, foram encaminhadas 03 (três) propostas das 

seguintes empresas: SUBLIME COMERCIO E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ N2

57.437.712/0001-90; SPAC CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ n.2 08.204.498/0001-

16 e VIZZU CORPORATION EXPERTISE LTDA, inscrita no CNPJ n.2 73.893.760/0001-49. 

Para a composição dos pregos, a metodologia utilizada como base foi a média aritmética, 

portanto, compatíveis com valores praticados no mercado. 

Cabe salientar que devido a especificidade dos itens que compõem o projeto de 

ornamentação a pesquisa efetuada no Sistema Branco de Pregos não atendeu as nossas 

necessidades, impossibilitando assim a composição de pregos no sistema. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante deste Termo de Referência. 
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1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado do(a) 

assinatura do contrato e, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

cumprindo o cronograma de execução. 

1.4. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação, à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Segundo o historiador baiano, Manoel Passos, em entrevista ao Portal G1 - Bahia, no dia 

03 de junho de 2021 (por Maiana Belo)1, as festas juninas estão arraigadas na cultura 

popular e possui uma relação direta com a devoção aos santos, Santo Antônio, São João e 

Sao Pedro. Embora sejam caracterfsticas da região Nordeste brasileira, em decorrência 

dos fluxos migratórios, é possível evidenciar, mesmo que de forma incipiente, se 

comparado ao Nordeste, manifestações em outras regiões do Brasil. 

O historiador destaca ainda que os festejos têm sua origem em Portugal, da Peninsula 

Ibérica, e no catolicismo, quando do período da colonização, uma vez que a devoção aos 

santos supracitados foi introduzida pelo mesmo Pais colonizador. Em que pese a sua 

origem, cujo boa parte das características ainda perduram, os festejos tiveram influência 

da cultura francesa, com destaque para a realização das quadrilhas e da palavra "Anarrie", 

e da cultura chinesa que inventaram a pólvora utilizadas nos fogos de artificio 

(sabidamente a China fazem os melhores fogos), todavia, considerando o cotidiano e as 

características locais, muitas adaptações e recriações foram incorporadas, a exemplo das 

comidas típicas, as coreografias incorporadas nas quadrilhas, bem como, as palavras "olha 

a cobra", "olha chuva" dentre outras, com vistas a fortalecer a identidade do povo 

nordestino. 

1 Fonte: disponível em <https://gl.globo.com/ba/bahia/saojoao2021/noticia/2021/06/03/historiador-
da-ba-fala-da-origem-das-festas-juninas-importancia-na-cultura-popular-e-devocao-a-santos-festa-da-
colheita.ghtml>. Acessado em: 25 de abril de 2023. 
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Outras características das festas juninas são: a tradicional queima de fogueira, que para 

Manoel Passos guarda uma relação direta com o catolicismo, haja vista que o fogo é um 

símbolo de São João, o qual foi utilizado para anunciar o seu nascimento. E, a rica e 

culinária que se apresenta com uma variedade de pratos de sabores. E nesse período que 

a mesa dos sertanejos fica farta, e alimenta a tradição da cultura interiorana, ademais é 

caracterizado como a festa da colheita. 

Nesse contexto, as festividades juninas têm intuito de fortalecer e manter as tradições 

culturais dos cidadãos residentes do município de Itubera - BA. Neste ano de 2025 a 

Secretaria de Turismo, Cultura e Eventos, cunhou o tema "SÃO JOÃO DA TRADIÇÃO - FAZ 

0 CORAÇÃO BATER MAIS FORTE", para caracterizar os festejos juninos, que realizar-se-

á no período de 21 a 24 de junho do corrente ano, vislumbrando aproximar as 

comemorações de todos aqueles que, em nível local, se envolvem na realização das festas: 

sejam empreendedores, sejam as pessoas das comunidades tradicionais, sejam os 

organizadores, sejam os artistas, seja o público do município e turistas. 

Cabe destacar que a realização das festas, se apresenta como uma importante alternativa 

de entretenimento e integração da população, visto que essa comemoração já está 

inserida no calendário de eventos citado acima, datas culturais, artísticos, religiosas e 

comemorativas do município de Ituberd-BA. 

Outrossim, o evento impulsiona o recebimento de um grande número de turistas. Desta 

forma, esta Secretaria entende que o turismo é um setor da economia que atinge um 

conjunto de atividades econômicas variadas, gerando intercâmbio cultural, social e a 

distribuição de renda decorrente de gastos pulverizados na economia que atinge os 

transportes, os meios de hospedagens, gastronomia, os agenciamentos de viagens e 

práticas de lazer, além de tantas outras ações mercadológicas que produzem riquezas e 

geram oportunidades de trabalho e renda para a comunidade autóctone. 
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Diante desse contexto, o município de Ituberd - BA, que está localizado no Território de 

Identidade do Baixo Sul da Bahia e segundo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) no censo de 2022, e possui uma população de 21.902 habitantes (BRASIL, 2022)2, 

reafirma que para além de incluir os festejos juninos em seu calendário de eventos 

supracitado, eles se traduzem como uma de suas manifestações culturais mais 

importantes e para tanto, identificou-se como necessidade, dentre outras contratações 

correlatas e/ou interdependentes, a ornamentação da sede do Município, principalmente, 

no espaço onde ocorrerão as apresentações dos artistas. 

Considerando o tema proposto, a ornamentação guarda características especificas ano 

após ano e acredita-se que a ornamentação de vias e espaços públicos durante os festejos 

juninos tem a finalidade precipua de unir a beleza e a arte, dando lugar a um visual 

característico dos arraiais de outrora, que irá trazer um diferencial ao clima festivo do 

período, tanto para os visitantes, quanto para a comunidade autóctone, caracterizando-se 

genuinamente de acordo com o tema proposto. 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos materiais, 

transporte, serviço de decoração e manutenção dos itens necessários para 

executar os serviços de ornamentação. 

3.1.2. Caso haja necessidade de isolamento das áreas a serem decoradas a 

CONTRATADA será responsável pela execução do serviço sem nenhum 

ônus para a Prefeitura Municipal de Rubel-A/Bahia. 

3.1.3. No período de execução dos serviços de ornamentação juninos caso a 

Prefeitura Municipal de ItuberA/Bahia venha a detectar que houve alguma 

danificação na estrutura (pintura, reboco entre outros) e telhado dos 

2 Fonte: Disponível em: https://cidadesdbge.gov.br/brasil/ba/itubera/panorama, acessado em 09 de abril 
de 2025. 
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locais elencados no projeto, a CONTRATADA deverá imediatamente repor 

o patrimônio danificado mantendo a originalidade existente. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá restaurar todas as perfurações que forem 

necessárias realizar para a fixação das montagens dos serviços de 

ornamentação juninos. 

3.1.5. Todos os materiais ficarão à disposição da Prefeitura Municipal de 

Ituberá/Bahia durante o período de execução dos serviços de 

ornamentação junina, logo após o término do período de permanência da 

ornamentação, a CONTRATADA ficará responsável pela retirada dos 

mesmos. 

3.1.6. Quaisquer discrepâncias entre este documento, quantitativos e 

especificações serão resolvidas pela Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura e Eventos do Município de ItuberA/Bahia. 

3.1.7. As especificações técnicas e quantitativos mínimos necessários a serem 

descritos no Termo de Referência, deverão ser respeitadas pela 

CONTRATADA. 

3.1.8. A Prefeitura Municipal de Ituberd/Bahia não se responsabilizará em 

guardar/armazenar os materiais, ferramentas e acessórios nos locais 

onde serão executadas as decorações juninas. 

3.1.9. Os serviços de montagem e desmontagem poderão ser realizados 

inclusive aos fins de semana, desde que seja procedido o agendamento 

antecipado junto a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos, 

local e horário da prestação dos serviços 

3.1.10. PRAZO DE EXECUÇÃO/ORNAMENTAÇÃO: Os serviços deverão ser 

instalados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a partir da emissão da 

0.5 (Ordem de Serviço), conforme projeto. 

3.1.11. LOCAIS DE EXECUÇÃO/ORNAMENTAÇÃO: A prestação dos serviços 

deverá ocorrer in loco, de forma presencial. Os locais a serem instaladas a 
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ornamentação serão em pragas públicas no perímetro urbano, e os 

respectivos endereços descritos na O. S (Ordem de Serviço). 

3.1.12. OBSERVAÇÕES GERAIS 

3.1.12.1. A execução do serviço deverá ser feita no prazo de 07 (sete) dias 

Ateis com início imediato a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA a desmontagem de todo 

o serviço de ornamentação junina, que deverá ter início 10 (dez) dias 

após o término do evento. 

3.1.12.3. A mão-de-abra a ser empregada na execução dos trabalhos, não 

gerará quaisquer vínculos empregatfcios coma CONTRATANTE, por 

consequência, ficando esta, isenta da imputação de obrigações 

trabalhistas. 

3.1.12.4. Cumprir os prazos de execução dos serviços pactuados e garantir a 

boa execução dos serviços a serem prestados, responsabilizar-se pela 

prestação dos serviços de ornamentação junina em todas as áreas 

especificadas, além de seu adequado funcionamento e manutenção, em 

perfeitas condições, no período de 30 (trinta) dias. 

3.1.12.5. Os materiais que serão utilizados na ornamentação estão 

especificados no item 1 (um) deste Termo de Referência, serão 

disponibilizados pela CONTRATADA, pelo tempo de vigência do 

respectivo contrato. 

3.1.12.6. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de material diferente das 

especificações técnicas descritas no item 1 (um) deste Termo de 

Referência, como também não será permitido qualquer mudança na 

colocação do material, salvo em caso de autorização expressa da 

CONTRATANTE. 
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3.1.12.7. A CONTRATADA deverá fazer a manutenção corretiva no período de 

permanência da ornamentação e de todos os acessórios necessários, 

caso transcorra algum problema. 

4. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

prazo de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

PREPOSTO 

4.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

4.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante o período de execução contratual. 
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4.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade Rotinas de Fiscalização. 

4.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art 117, 

caput). 

FISCALIZAÇÃO 

4.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

4.11. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração; 

4.11.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §12; 

4.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção; 

4.11.3.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

4.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

4.11.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A. 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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GESTOR DO CONTRATO 

4.12. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

4.13. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas ã execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior Aquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

4.14. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.15. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

4.16. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.17. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
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condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

4.18. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

S. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. RECEBIMENTO 

5.1.1.1. Os serviços sera, recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

5.1.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituidos imediatamente, a contar da notificação da 

contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá em prazo imediato, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.1.1.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

5.1.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art 

143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão 
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de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.1.1.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

5.1.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.2. LIQUIDAÇÃO 

5.2.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.2.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

H. a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. o período respectivo de execução do contrato; 

V. o valor a pagar; e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

733256-8100 
Pua Cel. Barachisio Lisboa, 91-Centro 

Itubera - BA, CEP: 45435-000 

ACESSE NOSSO SITE 

itubera.ba.gov.br 

saudeCitubera.ba.gov.br 

prefeituramunicipaldeitubera 

f prefeituradeitubera 



12 1 Ant O 

NO CORAÇÃO DO BAIXO SUL 

54 

5.2.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sitio eletrônico, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada 

no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

5.2.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sitio eletrônico, para: 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na 

contratação; 

identificar possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

a) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

b) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 

inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

c) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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d) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior. 

5.4. FORMA DE PAGAMENTO 

5.4.1.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4.1.2. Sell considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.4.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

5.4.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.1.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
733256-8100 
Pua Cd. Barachislo Lisboa, 91- Centro 
Itubera - SA, CEP: 45435-000 

ACESSE NOSSO SITE 

itubera.ba.gov.br 

saudeaituberabagov.br 

prefeituramunicipaldeitubera 

f prefeituradeitubera 



56 

NO CORAÇÃO DO BAIXO SUL 

6.2. Forma de fornecimento 

6.2.1. 0 fornecimento do objeto será integral. 

6.3. Exigências de habilitação 

6.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inichineas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

c) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU. 

6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jut-Mica da qual 

seja sócio majoritário. 

6.3.3. Para fins de habilitação, deverá o contrato comprovar os seguintes 

requisitos: 

6.3.4. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede; 
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

kittps://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor-

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

0 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.3.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a 
Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1943; 

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

atividade em cujo exercfcio contrata ou concorre; 

VII. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

VIII. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cãdastros de contribuintes estadual e municipal. 

IX. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art 72, da 

Constituição Federal, através da apresentação de declaração que 

comprove a inexistência de menor no quadro da empresa, conforme 

descrito no Ar. 68, inciso VI da lei 14.133/2021. 

6.3.6. Qualificação Econômico-Financeira 

I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - J.ei ng 14.133. de 2021. art. 69. caput. inciso II); 
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando; 

indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

IV. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

V. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

VI. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

VII. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, o capital 

mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

VIII. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 

2021, art 65, §1°). 

IX. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 

Area contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.3.7. Qualificação Técnica 

I. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

contratação que demonstrem capacidade operacional equivalente ou 
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superior com o objeto desta contratação hora contratado, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

a. Sera admitida, para fins de comprovação de quantitativo minim), a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

c. 0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias a 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte A 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Indicação do pessoal técnico disponíveis para a realização do objeto da 

contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

Apresentar atestado de visita técnica de vistoria dos locais que serão 

ornamentados, objeto desta licitação. 0 atestado deverá estar assinado 

por servidor designado pela Secretaria Municipal de Turismo Cultura e 

Eventos; 

IV. A visita técnica para vistoria dos locais, deverá ser agendada com 

antecedência através do E-mail: turismo@itubera.ba.gov.br ou Tel.: 

(73) 3256-8116. Não sera admitida representação de um mesmo 

representante para mais de uma empresa. 

V. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada 

pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

73 3256-3100 
Pua Cel. Barachislo Lisboa, 91- Centro 

Itubera - BA, CEP: 45435-000 

ACESSE NOSSO SITE 

itubera.ba.gov.br 

saudePitubera.ba.gov.br 

prefeiturarnunicipaldeitubera 

f prefeituradeitubera 



o 

61 

NO CORAÇÃO DO BAIXO SUL 

VI. A opção pela não realização da vistoria pela licitante implica em total 

responsabilidade pela proposta de preços apresentada, não lhe 

cabendo o direito de alegar desconhecimento dos locais ou pleitear 

qualquer alteração na proposta de preços, bem como para outros 

quesitos. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas A execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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7.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 

(quinze) dias 

7.1.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.1.12. A Administração designará como Gestora do Contrato, o(a) Sr(a) JOLUZIA 

ALMEIDA DOS SANTOS, portador(a) do CPF N2 001.888.025-84; 

7.1.13. Administração designará como Fiscal do Contrato, (a) Sr.(a) 

HELEN2IMARI SOUZA OLIVEIRA, portador(a) do CPF N2 757.816.205-59, 

Função: ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE DA SECRETARIA DE 

TURISMO, CULTURA E EVENTOS; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data de inicio da execução, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado A Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.2. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 
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8.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

8.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art 116, da Lei n.g 14.133, de 2021); 

8.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.g 14.133, de 2021); 

8.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.10. Arcar com o e'mus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124,11, d, da Lei ng 14.133, de 2021. 

8.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 valor total da contratação é de R$ 467.283,33 (quatrocentos e sessenta e sete 

mil e duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos)., conforme custos 

apostos na tabela em anexo. 
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9.2. serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido 

do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 

°Rai.): 08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
EVENTOS 
UNIDADE: 08008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
EVENTOS 
PROJ/ATIVIDADE: 13.695.11.2.061 - APOIO As CELEBRAÇÕES CULTURAIS E 
REALIZ. DE EVENTOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
FONTES DE RECURSOS: 1500; 1701; 1706; 1899 

11.DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. HELENIMARI SOUZA OLIVEIRA - Assessora Especial da Secretaria de Turismo, 

Cultura e Eventos - E-mail: turismo@itubera.ba.gov.br - Tel: (73) 3256-8100 

/ 99963-5622 

11.2. JOLUZIA ALMEIDA DOS SANTOS - Secretária Municipal de Turismo, cultura e 

eventos - e-mail: turismo@itubera.ba.gov.br - Tel.: 73 3256-8100 

Ituberd-BA, 08 de maio de 2025. 

LC, 
HELEN ARI SOUZA OLIVEIRA 

Assessora Especial da Secretaria de Turismo, Cultura e Eventos 

JOLUZIA A 
Secretária Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N. 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 198/2025 

ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE ITUBERA E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE ITUBERA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUBERA - ESTADO 

DA BAHIA, com sede na Rua Cel. Barachisio Lisboa n2 91, Centro Rubel-A/Bahia, CEP: 

45.435-000, neste ato representado pelo Sr. REGES JONAS ARAGA0 SANTOS, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF sob o n° 006.362.775-26, portador(a) da Carteira de Identidade 

ng 0767012801, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

XXXXXXXXXXXX, com sede na XXX.XXXXVOCXXX, representada neste ato pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXVOC, inscrito no CPF/MF sob o n.° XXXXXXXXXXX, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e o (a) Emparesa 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ng sediado(a) na 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n2 e em observância As 

disposições da Lei ng 14.133, de 1 2 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.g 

XX/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência. 

1.3.2. 0 Edital da Licitação. 

1.3.3. A Proposta do contratado. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é até o dia XX de XXX de XX, contados da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ ) 
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(do), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 
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7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas A execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 
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8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 

(quinze) dias 

8.1.11 A Administragdo não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990); 

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data de inicio da execução, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3 Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art 137,11, da Lei n.g 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado A Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.2 14.133, de 2021); 

9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021); 
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9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, 

d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

f. 

g-
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h. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa â inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 

§2°, da Lei n9 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, 

de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alfneas "e", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 0,5% (zero virgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. Moratória de 0,5% (zero virgula por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

b.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

73 3256-8100 
Pua Ca Barachisio Lisboa, 91- Centro 

Itubera - SA, CEP: 45435-000 

ACESSE NOSSO SITE 

itubera.ba.gov.br 

saude@ituberata.gov.br 

prefeituramunicIpaideltubera 

f prefeituradeitubera 



CID•OE Or 

ITUBERA 
NO CORAÇÃO DO BAIXO SUL 

74 

d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alfnea "c" 

do subitem 11.1, de 4% a 5% do valor do Contrato. 

11.2.1 Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% 

a 4% do valor do Contrato. 

11.2.2 Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.11 a multa será de 

2% a 3% do valor do Contrato. 

11.2.3 Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 

1% a 2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações. 

11.2.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §92, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.2.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.2.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei 

n2 14.133, de 2021). 

11.2.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.2.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei n2
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1g, da Lei nfl 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou 

A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.5 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng 14.133, de 2021). 
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11.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133/21. 

11.7 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. 0 contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

12.6. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

13.1. 

13.2. 

13.3. 

13.4. 

13.5. 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 
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13.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei ng 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei ng 14.133, de 2021. 

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei ng 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, 
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bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituberd - Bahia para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes 

Ituberd - BA, XX de XXXX de 2025. 

MUNÍCIPIO DE ITUBERA - BA 
CNPJ N° 14.195.333/0001-28 

REGES JONAS ARAGÃO DOS SANTOS 
PREFEITO 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ n.2 XXXXXXXXVOCXXX 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF n2

1 - Testemunha 2 - Testemunha 
Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
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1. Pelo presente instrumento, a empresa  CNPJ   COM 

sede/residente na   através de seu representante legal infra-

assinado, que: 

2. ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 123/06 e alterações posteriores, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

3. ( ) Declaramos, para os fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal n° 14.133, de 

2021, que atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

4. ( ) Declaramos para os fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal n2 14.133, de 

2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

5. ( ) Declaramos para os fins do disposto no art 63, § 1° da Lei Federal ng 14.133, de 

2021, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

6. ( ) Declaramos e atestamos para os fins do disposto no art. 63, § 2° da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, de que conhecemos o local e as condições de realização do serviço, bem 
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como, tomamos conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitagdo; 

7. ( ) Declaramos que nos comprometemos a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

8. ( ) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

proponente é o(a) Sr.(a)  Portador(a) do RG sob n2

  e CPF n  , cuja função/cargo 

é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 

pela assinatura do contrato. 

9. ( ) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

10. E-mail: >CXXXXXXXXXXXXX 

11. Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

12. ( ) Declaramos que caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em 

protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena 

de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

13. Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF 

sob n.2  para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao Pregão Eletrônico n2 XXX/2025 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato. 
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Observação: Observar atentamente o edital e seus anexo a solicitação de 
declarações outras que não se encontram nesta Declaração Unificada, sobretudo, 
no item de Qualificação Técnica. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 
Local e data 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.g 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N.° 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 198/2025 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO 
QUADRO DA EMPRESA (Lei n.2 9.854/99) 

A 

Prefeitura Municipal de Rubel-A - BA 

Ref.: Pregão Eletrônico N.2 XXX/2025 

A empresa  inscrita no CNPJ n.2 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)   portador(a) da 

Carteira de Identidade n.2 e do CPF n.2 ,DECLARA, para fins do 

disposto no Inciso VI do art. Ar. 68 da Lei n.2 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, c/c o 

Inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, acrescido pela 

Lei n.2 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n.2 4.358, de 05 de 

setembro de 2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir 

de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Raid() Social da Empresa 

CNPJ n.° 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N. 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 198/2025 

ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA 

A 

Prefeitura Municipal de Ituberd - BA 

Ref.: Pregão Eletrônico N.° XXX/2025 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 UNI 11 

Validade da proposta:  
PREGÃO ELETRÔNICO. 
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(mínimo 60 dias), contados da data da sessão do 

DECLARO que a proposta apresentada atende todas as especificações exigidas no Termo 

de Referência - Anexo I do Edital. 

DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

referentes ao objeto licitado. 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal 
Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 
Razão Social da Empresa 

CNPJ n.° 
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